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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. MARCOS
ANTÔNIO MARCOS DE CARVALHO, CONVOCA os Excelentíssimos
Senhores Membros e Servidores abaixo relacionados para participarem
da IX Reunião de Avaliação da Estratégia (RAE), da Gestão Estratégica
MPPE – Ciclo 2018-2023.

Data: 10 de fevereiro de 2023 (sexta-feira)
Hora: 10h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados, Rua do Imperador, nº 511.
Link do Google Meet será encaminhado para o e-mail funcional de todos
os participantes, juntamente com a pauta e arquivos necessários à
realização da reunião.

COMITÊ GESTOR
Subprocurador-Geral em Assuntos Institucionais, Renato da Silva Filho
Subprocuradora-Geral em Assuntos Jurídicos, Norma Mendonça Galvão
de Carvalho
Subprocurador-Geral em Assuntos Administrativos, Hélio José de
Carvalho Xavier
Secretária-Geral do Ministério Público, Janaína do Sacramento Bezerra
Representante do CSMP, Nelma Ramos Maciel Quaiotti
Representante do CPJ, Carlos Alberto Pereira Vitório

NÚCLEO DE APOIO
Almir Vieira de Andrade Neto
Daniel Cezar de Lima Vieira
Elson Ribeiro
Eugênio José Batista Antunes
Evângela Azevedo de Andrade
Fernando Falcão Ferraz Filho
Marilúcia Arruda de Assunção

Ficam CONVIDADOS para participarem da referida reunião o
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do MPPE, Dr. Paulo Roberto
Lapenda Figueiroa, e as Excelentíssimas Senhoras Corregedora-Geral
Substituta, Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva, e Ouvidora do
MPPE, Dra. Selma Magda Pereira Barbosa Barreto.

CONVOCAÇÃO PGJ Nº 01/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Audiências de custódia
para o mês de fevereiro/2023, por meio da Portaria PGJ Nº 394/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial com sede em Vitória de Santo

PORTARIA PGJ Nº 548/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

Antão, para alterar a escala de audiências de custódia do polo 04;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial com sede em Arcoverde, para alterar a escala
de audiências de custódia do polo 11;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 394/2023, de 26/01/2023,
publicada no DOE do dia 27/01/2023, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publ icação da Escala de Plantão das
Circunscrições Ministeriais, do mês de Fevereiro/2023, por meio da
Portaria PGJ Nº 392/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Petrolina, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 7ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Palmares, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 10ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Nazaré da Mata, para alterar a
escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 392/2023, de 26/01/2023,
publicada no DOE do dia 27/01/2023, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 549/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

PORTARIA PGJ Nº 550/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Bela. MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA 4ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 01ª Zona Eleitoral da
Comarca do Recife, no período de 11/02/2023 até 02/03/2023, em razão
das férias do Bel. André Felipe Barbosa Menezes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Bela. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA,  50ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 149ª Zona Eleitoral da
Comarca do Recife, no período de 11/02/2023 até 02/03/2023, em razão
das férias do Bel. José Edivaldo da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 551/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Bela. REJANE STRIEDER CENTELHAS,  2ª Promotora de
Justiça Cível de São Lourenço da Mata, de 2ª entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 013ª Zona Eleitoral
da Comarca de São Lourenço da Mata, no período de 11/02/2023 até
02/03/2023, em razão das férias da Bela. Danielle Ribeiro Dantas de
Carvalho Clementino.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 552/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL,  2º  Promotor
de Justiça de Custódia, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 065ª Zona Eleitoral da Comarca de
Custódia, no período de 01/02/2023 até 20/02/2023, em razão das férias
do Bel. Gustavo de Queiroz Zenaide.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 553/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI,  2º  Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 078ª Zona
Eleitoral da Comarca de Parnamirim, no período de 01/02/2023 até
20/02/2023, em razão das férias da Bela. Juliana Falcão de Mesquita
Abreu.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 554/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de
Cupira, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral

PORTARIA PGJ Nº 555/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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de primeira instância, na 086ª Zona Eleitoral da Comarca de Agrestina,
no período de 01/02/2023 até 20/02/2023, em razão das férias do Bel.
Leôncio Tavares Dias..

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 534/2023, publicada no DOE de 07/02/2023,
por meio da qual foi designado o Bel. PAULO CÉSAR DO
NASCIMENTO, 8º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 01/03/2023 a 30/03/2023, em razão das férias do
Bel. Eduardo Henrique Borba Lessa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 556/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA, Promotora
de Justiça de Floresta, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Belem de São Francisco, de 1ª
Entrância, durante o período de 01/03/2023 a 30/03/2023, em razão das
férias da Bela. Daliana Monique Souza Viana

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 557/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 558/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

RESOLVE:

Designar o Bel. GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE, 1º Promotor de
Justiça de Custódia, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Custódia, durante o período de
01/03/2023 a 20/03/2023, em razão das férias do Bel. Carlos Eduardo
Vergetti Vidal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça de Petrolândia, ambos de 1ª
Entrância, no período de 11/03/2023 a 30/03/2023, em razão das férias
do Bel. Filipe Venâncio Côrtes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 559/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA,
Promotor de Justiça de Mirandiba, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Tacaratu, de 1ª
Entrância, no período de 11/03/2023 a 30/03/2023, em razão das férias
do Bel. Filipe Venâncio Côrtes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 560/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas na Lei Complementar nº 12/94, com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do NÚCLEO DO DIREITO HUMANO À
ALIMENTAÇÃO E À NUTRIÇÃO ADEQUADAS, denominado “NÚCLEO
DHANA JOSUÉ DE CASTRO”, na forma da Portaria PGJ nº 1.592/2021;

CONSIDERANDO ainda a solicitação encaminha pela Coordenação do
referido Núcleo;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Publicar a nova composição do Núcleo DHANA JOSUÉ DE CASTRO,
revogando-se as designações anteriores, a partir da publicação da
presente Portaria até ulterior deliberação.

• Membros(as):

Westei Conde Y Martin Júnior (Coordenador);
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas;
Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos;
Rodrigo Costa Chaves;
Rosa Maria Salvi da Carvalheira;
Tathiana Barros Gomes.

• Servidoras:

Andréa Corradini Rego Costa;
Iris de Mel Trindade Dias;
Shirley Gonçalves do Nascimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 561/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Estudo Técnico, no âmbito do
Centro de Apoio Operacional (CAO) da Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor, por meio da Portaria PGJ nº 3.424/2021 publicada no
DOE de 15/12/2021;

CONSIDERANDO a solicitação do Centro de Apoio Operacional (CAO)
às Promotorias da Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor, por
meio do processo SEI nº 19.20.0282.0002677/2023-51;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS, 8ª Procuradora de
Justiça Cível, de 2ª Instância, para integrar o Núcleo de Estudo Técnico
voltado à Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor, no âmbito do
CAO da Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor, a partir da
publicação da presente Portaria até ulterior deliberação, sem prejuízo do
exercício das suas demais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 562/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 448865/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de agosto/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448879/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448873/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para conhecimento e providências quanto ao
registro em ficha funcional.

Número protocolo: 448872/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: Encaminhe-se à CGMP conforme solicitação.

Número protocolo: 448081/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: DJALMA RODRIGUES VALADARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/04 a 02/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448184/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
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do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448267/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448272/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448341/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448350/2023

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448352/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: FABIANO DE MELO PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2023, a partir do dia 23/01/2023, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, assunção na
função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania) , nos termos do
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o
gozo dos dias remanescentes, na forma requerida, nos termos do art.
2º, parágrafo único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448357/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: AMARO REGINALDO SILVA LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
03 a 12/04/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448358/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: AMARO REGINALDO SILVA LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/05 a 01/06/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para
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implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 448365/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448376/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
03 a 12/04/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448386/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/04 a 02/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448414/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da

requerente, programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez
dias, no período de 02 a 11/05/2023. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do
que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º,
da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias,
vedado seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448416/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/04 a 02/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448434/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: CLÊNIO VALENÇA AVELINO DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448558/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de fevereiro de 2023

implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 448598/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448606/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/04 a 02/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448653/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448658/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: SALOMAO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por

imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo
de dez dias, no período de 23/04 a 02/05/2023. Defiro ainda seu pedido
de conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do
que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º,
da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias,
vedado seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448695/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/04 a 02/05/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448702/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448713/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para
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implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 448723/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448767/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
03 a 12/04/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448552/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448676/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448731/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia

Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referentes aos plantões realizados em 14 e
15/01/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do
gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 448807/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448813/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448614/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
21 (vinte e um) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
31/01/2023, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018.
Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448663/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
03 (três) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia 30/01/2023,
nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao
DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448715/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA
FONTE
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
10 (dez) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia 01/02/2023,
nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao
DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448796/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE
SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de maio/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448758/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
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Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: AGUINALDO FENELON DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de agosto/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de abril/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448803/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448799/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448739/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 448823/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
24/02/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de

Número protocolo: 448894/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: FILIPE VENÂNCIO CORTÊS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 448829/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
04/02/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do
dia de plantão.

Número protocolo: 448833/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: ALICE DE OLIVEIRA MORAIS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/02/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448610/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448601/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 17/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448578/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 14 e
15/01/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 448577/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448569/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448540/2023
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/01/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448890/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/02/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 448912/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448895/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de agosto/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de setembro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 448886/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 09 e
10/02/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 448817/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
08/02/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 448670/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2023
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 07 e
08/01/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 07 de fevereiro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.2221.0002943/2023-62
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor de R$ 498,63, ao Bel. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-Geral do MPPE, para participar de
Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário
nº 002/2023, a se realizar em Caruaru - PE no dia 13/02/2023, com
saída no dia 12.02 e retorno no dia 13.02.2023. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0002984/2023-22
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor de R$ 453,03, à Bela. PATRÍCIA CARNEIRO
TAVARES, Assessora da CGMP, para participar de Correição no interior
do estado, conforme Edital de Correição Ordinário nº 002/2023, a se
realizar em Caruaru - PE no dia 13/02/2023, com saída no dia 12.02 e
retorno no dia 13.02.2023.. Devendo o membro do MPPE cumprir a
determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0002993/2023-70
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 453,03, ao Bel. FRANCISCO
EDILSON DE SÁ JÚNIOR, Assessor da CGMP, para participar de
Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário
nº 002/2023, a se realizar em Caruaru - PE no dia 13/02/2023, com
saída no dia 12.02 e retorno no dia 13.02.2023. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0290.0002380/2023-93
Documento de Origem: SEI
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 06/02/2023
Nome do Requerente: BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO

DESPACHOS PGJ/CG Nº 032/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Despacho: Defiro o pleito da Coordenadora do NAM quanto à sua
participação no encontro, sem ônus para o MPPE. Ao apoio do Gabinete
para as providências devidas.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE, ANA CAROLINA
PAES DE SÁ MAGALHÃES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 07/02/2023

Documento nº: 15309199
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Moreno para distribuição.

Documento nº: 15309144
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Caruaru para distribuição

Documento nº: 15309126
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Caruaru para distribuição.

Documento nº: 15309000
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Ipojuca para distribuição.

Documento nº: 15308643
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 15308593
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.

Documento nº: 15296195
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Ipojuca para distribuição.

Documento nº: 15296027
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Bodocó para
providenciais que entender cabíveis.

Documento nº: 15293861
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Execuções
Penais da Capital.

Documento nº: 15293383
Requerente :  SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação em Saúde.

Documento nº: 15290178

DESPACHOS COORDGAB Nº data: 07/02/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

Requerente: CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA FEDERAL -
COGER/PF
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotora de Justiça em atuação na 04ª
Zona Eleitoral da Capital.

Documento nº: 15281379
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição.

Documento nº: 15278131
Requerente: MARINHA DO BRASIL_CAPITANIA DOS PORTOS DE
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Itamaracá para as
providências que entender cabíveis e ao CAO de Defesa do Meio
Ambiente para conhecimento.

Documento nº: 15274492
Requerente: OUVIDORIA NACIONAL DOS SERVIÇOS PENAIS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Itamaracá para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15309079
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 15308643
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 15308593
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.

Procuradoria Geral de Justiça, 07 de fevereiro de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO SUBADM nº  008/2023

Considerando a realização do Curso de Adequação à  Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021)

Considerando, ainda, que o  curso está alinhado ao Mapa Estratégico da
Instituição no que diz respeito ao Processo Institucional de “Promover a
governança e a gestão de pessoas” e visa  atender a necessidade de
aperfeiçoamento dos servidores públicos designados para a condução
dos procedimentos licitatórios, desde a fase preparatória até a
fiscalização e gestão contratual, decorrente da acentuada curva de
aprendizado posta pelas inovações trazidas pela novel legislação.

AVISO que será realizado, nos dias 09 e 10 de fevereiro do corrente
ano, das 08:00 às 18:00, no Auditório da Procuradoria Geral do Estado
(PGE-PE), localizado na Rua do Sol, nº 143, Edf. IPSEP, 7º andar,
bairro Santo Antônio, Recife-PE o Curso de

AVISO Nº SUBADM 008/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de fevereiro de 2023

Adequação à Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
conforme indicações de membros e servidores abaixo relacionados:

1. Mário de Carvalho Filho, matrícula n.º 189.680-6;
2. Samuel Campos de Albuquerque Mendonça, matrícula n.º 188.689-4;
3. Alexsandra Vaz de Araújo Silva, matrícula n.º 188.709-2;
4. Pedro Henrique Laurentino de Souza, matrícula n.º 189.862-0;
5. Thallyson Carlos Feitosa, matrícula n.º 189.436-6;
6. Wilson Manoel de Sousa Araújo, matrícula n.º 188.700-9;
7. Hamilton de Oliveira e Silva, matrícula n.º 189.862-0;
8. Marilúcia Arruda de Assunção, matrícula n.º 188.066-7;
9. Analuci da Conceição Goes, matrícula n.º 190.158-3;
10. Isabel Cristina de Andrade Lima e Silva, matrícula n.º 188.637-1;
11. Edjaldo Xavier Correia Junior, matrícula n.º 188.852-8;
12. Simone Guerra Barreto De Queiroz, matrícula n.º 189.114-6;
13 Ana Patrícia De Biase S.C. Moreira, matrícula n.º 188.742-4;
14. Hallan Marques Cavalcante, matrícula n.º 188.629-0;
15. Gustavo André Barreira Monteiro, matrícula n.º 188.864-1;
16. Rafael Simões Botelho, matrícula n.º 189.327-0;
17. Guilherme Girão Barreto Da Silva, matrícula n.º 189.524-8;
18. Paulo Henrique Ferreira Loz, matrícula n.º 190.171-0;
19. Antônio Carlos Cavalcanti de Almeida, matrícula n.º 187.715-1;
20. Ester de Oliveira Correia, matrícula n.º 189.713-6;
21. Jefferson Luiz da Silva, matrícula n.º 187.731-3;
22. Natália Aparecida Tavares, matrícula n.º 188.207-4;
23. Olga Paula Almeida do Nascimento, matrícula n.º 190.572-4;
24. Sineide Cristina Barbosa do Egito Carvalho, matrícula n.º 189.363-7;
25. Wellitania Maria Ferraz, matrícula n.º 190.564-3;
26. Evângela Azevedo de Andrade, matrícula n.º 188.505-7;
27. Vivianne Lima Vila Nova, matrícula n.º 188.748-3;
28. Ariadene Altamiranda, matrícula n.º 188.989-3;
29. Maria da Conceição Pacheco de Mello Alves, matrícula n.º 189.254-
1;
30. Alexsandro Romão Batista da Silva, matrícula n.º 188.588-0;
31. Eduardo Cesar Ferreira de Oliveira, matrícula n.º 188.792-0;
32. Cristiano Lucas de Araújo, matrícula n.º 189.355-6;
33. Luciano Bezerra Novaes, matrícula n.º 189.839-6;
34. Aline Farias de Amorim, matrícula n.º 190.517-1;
35. Marilene Siqueira Lima, matrícula n.º 188.285-6;
36. Eulina Pedrosa Arruda Hahnemann, matrícula n.º 188.049-7;
37. Rosania dos Santos Porto, matrícula n.º 188.891-9;
38. Nely Dos Santos Carneiro Ferreira, matrícula n.º 189.198-7;
39. Eugênio José Batista Antunes, matrícula n.º 187.745-3;
40. Haglay Alice Nunes da Silva, matrícula n.º 188.937-0;
41. Bruno Henrique Montenegro Ferreira, matrícula n.º 188.598-7;
42. Wellington Ferreira da Trindade, matrícula n.º 188.957-5;
43. Lúcio Jorge Ferreira Santos, matrícula n.º 188.651-7;
44. Petrônio Araújo de Medeiros, matrícula n.º 190.428-0 ;
45. Cícero José dos Santos Júnior, matrícula n.º 188.609-6;
46. Pedro Henrique Gonçalves Aragão da Cunha Lima, matrícula n.º
187.826-3;
47. Pedro Regueira Navarro Lessa, matrícula n.º 190.172-9;
48. Carlos José de Albuquerque, matrícula n.º 190.037-4;
49. Raissa Bezerra Monteiro, matrícula n.º 187.929-4;
50. Roberto Teles de Siqueira, matrícula n.º 188.686-0;
51. Petrucio Jose Luna de Aquino, matrícula n.º 184.128-9.

Recife,  07  de fevereiro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 7ª Circunscrição com Sede em Palmares;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 129/2023 de
27/01/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 179/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em
Limoeiro;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 129/2022 de
27/01/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM 180/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Recife, 07 de Fevereiro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 129/2023 de
27/01/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 181/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,
Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
Considerando a Portaria do Procurador Geral de Justiça nº 519, de 03
de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 06 de
fevereiro do corrente ano;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão Ministerial Extraordinário, do dia 18 de
fevereiro de 2023, em razão do Juizado do Folião.

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

PORTARIA Nº SUBADM 182/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0051.0002076/2023-52,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor RAFAEL BEZERRA DE SOUZA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 1890379, lotado na
SECRETARIA GERAL ADJUNTA DO MPPE, para o exercício das
funções de Secretário Geral Adjunto, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-8, por um período de 3 dias, contados a
partir de 2301/2023, tendo em vista o gozo de férias do titular, CARLOS
HENRIQUE DE SA VASCONCELOS, Servidor Extraquadro, matrícula nº
1904434;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 23/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 183/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0281.0003082/2023-92;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
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COORREGEDOR-GERAL
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SECRETÁRIA-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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I – Dispensar, a partir do dia 30/01/2023, o servidor LUIZ JORDÃO
CABRAL NETO, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
188.65205, das funções de Secretário Ministerial do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente,
símbolo FGMP-1;

II – Designar a servidora CAMILA TAVARES DE MELO NOBREGA
COELHO, Analista Ministerial – Jurídica, matrícula nº 189.601-6, para o
exercício das funções de Secretária Ministerial do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, a
partir do dia 30/01/2023, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 30/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  07 de fevereiro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ARTUR CERQUEIRA RIBEIRO DE GUSMÃO,
Técnico Ministerial, matrícula nº 187.982-0, na Subprocuradoria-Geral
de Justiça em Assuntos Administrativos.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  07  de fevereiro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 185/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 200
Assunto: Notícia de Fato nº 045/2022
Data do Despacho: 06/02/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 201
Assunto: Assunção

DESPACHO CG Nº 027/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2023

Data do Despacho:  06/02/23
Interessado(a): Rafael Moreira Steinberger
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 202
Assunto: PGA nº 019/2021
Data do Despacho: 06/02/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Junte-se ao respectivo PGA correspondente. Em
seguida, remeta-se à  Corregedoria-Auxil iar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 203
Assunto: Ofício nº 1028/2021 – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Cível
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para relacionar ao SEI
correspondente, após à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 204
Assunto: Procedimento Administrativo nº 001/2023
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 205
Assunto: Notícia de Fato nº 004/2023
Data do Despacho: 07/02/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 206
Assunto: Solicitação de Informações nº 007/2023
Data do Despacho: 07/02/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 03/02/23
Interessado(a): Sandra Rodrigues Campos
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 003/2023
Data do Despacho: 03/02/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual para extração de cópias e
juntada aos autos da Solicitação de Informação nº 003/2023.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 07/02/23
Interessado(a): Danielly da Silva Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 004/2023
Data do Despacho: 31/01/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Diante do exposto, é de se concluir que descabe, no
caso, o processamento da presente representação, pela ausência de
conduta caracterizadora da inobservância dos deveres inerentes ao
cargo por parte de Membro deste Ministério Público, razão pela qual
determino o arquivamento das presentes peças, dando-se conhecimento
à/ao e à Ouvidoria, via Sistema SEI (SEI nº ...).

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 005/2023
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Data do Despacho: 31/01/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Registre-se as presentes peças sob a forma de Notícia
de Fato. Para fins de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011,
do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na
capa do presente procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de
prescrição. Publique-se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o Quadro Estatístico Anual das
atividades realizadas no ano de 2022, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO ANUAL Nº 2022
Recife, 7 de fevereiro de 2023

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA
Procedimento nº 01671.000.025/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 01671.000.025/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO:  Denúncia feita na Ouvidoria do MPPE referente à contratação
pela Câmara Municipal da rádio comunitária LASER - FM, situada no
município de Itapissuma.
INVESTIGADOS: Presidente da Câmara e gestor da Rádio.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se.

Itapissuma, 07 de fevereiro de 2023.

Leandro Guedes Matos,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº nº 01671.000.025/2022
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL

Procedimento nº 02058.000.144/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL POR
MIGRAÇÃO PARA O SIM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4a

PORTARIA Nº nº 02058.000.144/2021
Recife, 16 de janeiro de 2023

PJDC), no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88); artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição do Estado de
Pernambuco (CPE); artigo 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/1985; artigo 25,
inciso IV, da Lei nº. 8.625/1993; art. 4º, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, art. 2º, inciso I, da Resolução (RES) nº. 23/2007,
do Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da
RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e;
CONSIDERANDO o Ofício nº. 046/2011, da 8ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, o qual encaminha os autos da
Representação nº. 000863.2006.06.000/7, originalmente instaurada na
Procuradoria-Regional do Trabalho da 6ª Região, com o objetivo de
apurar denúncia de supostas práticas discriminatórias em relação aos
deficientes físicos aprovados no concurso público do Instituto de
Assistência Social e Cidadania (IASC);
CONSIDERANDO que a informação é de que de que estariam sendo
utilizadas contratações irregulares e servidores públicos por parte da
IASC, o que estaria ocorrendo mediante a execução de um termo de
cooperação com o Instituto Maurício de Nassau;
CONSIDERANDO o teor da RES-PGJ nº. 01/2020, que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação
eletrônica dos procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que o art. 3º, da RES-PGJ nº. 01/2020, faz expressa
menção à possibilidade de migração dos procedimentos extrajudiciais
físicos, que atualmente tramitam no Sistema de Gestão de Autos
Arquimedes, para o Sistema SIM;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação da Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (CGMP) nº. 11/2020, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia 22 de junho de 2020, segundo a qual os
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM –
Extrajudicial Eletrônico, devem iniciar o processo de migração dos
Procedimentos Administrativos (PA) e dos Inquéritos Civis (IC) para o
referido sistema eletrônico de tramitação de autos, inclusive os seus
respectivos incidentes e procedimentos conexos, sem prejuízo do
desempenho das demais atribuições e de que os feitos em questão
possam ter resolutividade no estado em que se encontram;
CONSIDERANDO o esgotamento do prazo máximo de tramitação de
Notícia de Fato e Procedimento Preparatório e a necessidade de dar
prosseguimento às investigações e à coleta de informações para o
esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas
extrajudiciais e/ou judiciais para a solução do problema apontado;
CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES nº. 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
RESOLVE
INSTAURAR, por migração para o sistema SIM, na forma do art. 3º, da
RES-PGJ nº. 01/2020, o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando-se,
como providências preliminares:
a) NOMEIE-SE a assessora em exercício na 10ª PJDC como secretária,
nos termos do art. 4o, inciso V, da RES no. 23/2007, do CNMP, e art.
16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES no 003/2019, do CSMP;
b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES nº. 003/2019, do CSMP;
c) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art. 16, §2º, c/c
art. 36, ambos da RES nº. 003/2019, do CSMP;
d) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria, nos termos do art. 16, §2º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
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Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
f) ENCAMINHE-SE à Secretaria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (SGMP) preferencialmente por correio eletrônico, cópia
desta portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do
art. 16, inciso VI e §2º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
g) FAÇA-SE conclusão dos autos, para análise e deliberação.

 Recife,  16 de janeiro de 2022.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.162/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.162/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.162/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.L.Q.D.S., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.162/2022
Recife, 19 de janeiro de 2023

Ministério Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Reitere-se o ofício de evento 19, requisitando resposta do  Distrito
Sanitário IV, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da
Pessoa Idosa), no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.219/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.219/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
à criança S. R. A. na Escola Municipal Professor Antônio de Brito Alves

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. Edna de
Lima Ramos perante a Ouvidoria do MPPE, relatando que seu filho S. R.
A., nascido em  19.07.2010, diagnosticado com Transtorno psicótico
agudo e transitório não especificado, autismo e outras deficiências, se
encontra matriculado na EM Professor Antônio de Brito Alves sem o
devido acompanhamento em sala de aula que necessita;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado
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mediante garantia de: […] III – atendimento educacional especializado
ao portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino; § 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade
competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva à criança S. R. A. na Escola Municipal Professor Antônio de
Brito Alves";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação, requisitando que
apresente as medidas administrativas adotadas a fim de garantir os
serviços de educação inclusiva devidos ao S. R. A., nascido em
19.07.2010, matriculado na  Escola Municipal Professor Antônio de Brito
Alves, notadamente a disponibilização de AADEE para acompanhá-lo
em sala de aula, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.136/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.136/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.136/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.A.A.P., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:
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3.1. Considerando o teor das informações de evento 25, determino o
encaminhamento dos autos à Equipe Técnica, para realização de
tentativas de diligência com a finalidade de identificar e ratificar em qual
localidade o idoso encontra se hospitalizado, apresentando, se possível,
sugestões de medidas a serem adotadas por esta Promotoria, no prazo
de 20 (vinte) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.193/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01975.000.193/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Cuida-se de denúncia formulada pela Sra. Fabianny Joanny,
por meio da qual relata: 1) Afundamento do calçamento nas Ruas 7 (em
frente ao Mercadinho Mini Preço) 45, 46, 47 e Av. Vice Prefeito José
Rodrigues Costa Filho (em frente a pizzaria Barretos, em frente ao
Núcleo de Polícia), no bairro de Jardim Paulista; 2) Ausência de limpeza
dos canais no entorno de uma praça no bairro de Jardim Paulista,
atrapalhando o trânsito de pessoas nas calçadas; 3) Ocupação do
espaço público (calçada), por trailer's, na Av. Vice Prefeito José
Rodrigues Costa Filho, no bairro de Jardim Paulista; 4) Iluminação
precária, crescimento excessivo de matagal e ferrugem nos
equipamentos da praça de Jardim Paulista Baixo.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpram-se as diligências pendentes.

Paulista, 07 de fevereiro de 2023.

Mirela Maria Iglésias Laupman,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01975.000.193/2022
Recife, 7 de fevereiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE
Procedimento nº 01712.000.219/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01712.000.219/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Relatório entregue pela Sra. Elizete Pereira de Souza Silva,
agente municipal de saúde, relatando indícios de situação de violência
doméstica, supostamente praticada por JOSÉ CLEITON DE LIMA
SILVA, tendo como vítimas sua mãe, a idosa JOSEFA CELESTINA DA
SILVA LIMA, e suas irmãs, JANICLEIDE, LUCICLEIDE e LUCIV NIA,
todos residentes na Rua Severino Alves Feitosa, nº 95, Cohab 01, São
José do Belmonte/PE.

INVESTIGADO:

Sujeitos: JOSÉ CLEITON DE LIMA SILVA

REPRESENTANTE:

Sujeitos: Agente Pública Municipal de Saúde

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Reiterar Ofício nº 01712.000.219/2022-0011, a ser entregue em mãos
do destinatário, devendo no corpo do ofício constar que a recusa em
fornecer resposta implicará no ajuizamento da ação penal pelo crime,
em tese, previsto no art. 10 da Lei nº 7.347/85. (Remeter também cópia
da Recomendação).

cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

São José do Belmonte, 01 de fevereiro de 2023.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01712.000.219/2022
Recife, 1 de fevereiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE
Procedimento nº 01712.000.211/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01712.000.211/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal
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nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Manifestação oriunda da Ouvidoria, informando que uma
idosa (Terezinha Gomes Satiro) e duas filhas suas, ambas deficientes,
estão em possível situação de abandono, enquanto uma sobrinha da
idosa, a Sra. a Luciana Gomes Siqueira, tem usado o valor recebido
pela Sra. Terezinha para outros fins.

INVESTIGADO: LUCIANA GOMES SIQUEIRA

REPRESENTANTE: OUVIDORIA DO MPPE

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  Rei terar  of íc ios,  a serem entregues aos dest inatár ios
preferencialmente em mãos, com cópia da Recomendação;

2. Expedir ofício à Delegacia de Polícia Civil para que seja instaurado
procedimento investigatório pertinente para apurar os fatos noticiados;

a cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

São José do Belmonte, 01 de fevereiro de 2023.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM NABUCO
Procedimento nº 01575.000.041/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Noticia de Fato nº 01674.000.171/2021

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Joaquim Nabuco/PE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso
IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; sem prejuízo do
art. 1º e seguintes da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que tramitou nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil Público nº 01674.000.171/2021, cujo objeto consistiu em
acompanhar a aplicação das políticas estadual e nacional de resíduos
sólidos e induzir os setores público e privado e a coletividade ao seu
cumprimento;

CONSIDERANDO o arquivamento do mencionado Inquérito, pois
entendeu-se que restaram “Nada obstante ser verossímil a
regularização da destinação dos resíduos sólidos do município, torna-se
imprescindível uma nova realização de perícia no local, a cargo da
agência estadual do meio ambiente, para atestar a observância das
normas ambientais na execução das Políticas Nacional e Estadual de
Resíduos Sólidos pelo poder executivo municipal, de modo a se
assegurar, efetivamente, a concretude do princípio do desenvolvimento
sustentável no município. Para

PORTARIA Nº Procedimento nº 01575.000.041/2022
Recife, 31 de janeiro de 2023

se garantir uma completa execução da política ambiental mencionada,
há de se perquirir, além da regularidade do aterro do COMSUL, sobre o
atual funcionamento ou existência do Plano Municipal
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS, Conselho e o Fundo
Municipais de Meio Ambiente, Programa Governamental A3P, coleta
seletiva, triagem e compostagem eficientes, campanha educativa, bem
como outras ações governamentais locais voltadas à gestão dos
resíduos sólidos em todas as suas vertentes determinadas pelo
ordenamento jurídico, seja ela preventiva ou repressiva, protetora ou
reparadora. Portanto, exsurge a necessidade de se aprofundar nas
informações anter iormente prestadas pelo ente municipal ,
acompanhando o devido funcionamento do aterro sanitário e de outros
órgãos locais e atividades voltadas à defesa do meio ambiente. No
entanto, tais atividades ministeriais circunscrevem-se a um
acompanhamento continuado de políticas públicas ambientais, mais
consentâneo com a finalidade institucional e instrumental do
procedimento administrativo para acompanhamento de implementação
de políticas públicas, e não com o inquérito civil público, tão somente
instaurada esta modalidade procedimental no ano de 2014 por não
dispor o Ministério Público, na época, daquele instrumento extrajudicial
de resolução de demandas sociais e coletivas, o procedimento
administrativo.”.

CONSIDERANDO, contudo, a remanescente necessidade de se
aprofundar nas informações anteriormente prestadas pelo ente
municipal, para se garantir uma completa execução da política ambiental
mencionada, há de se perquirir, além da regularidade do aterro do
COMSUL, sobre o atual funcionamento ou existência do Plano Municipal
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS, Conselho e o Fundo
Municipais de Meio Ambiente, Programa Governamental A3P, coleta
seletiva, triagem e compostagem eficientes, campanha educativa, bem
como outras ações governamentais locais voltadas à gestão dos
resíduos sólidos em todas as suas vertentes determinadas pelo
ordenamento jurídico, seja ela preventiva ou repressiva, protetora ou
reparadora;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade se aprofundar nas informações
anteriormente prestadas pelo ente municipal, acompanhando o devido
funcionamento do aterro sanitário e de outros órgãos locais e atividades
voltadas à defesa do meio ambiente.;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser a construção do estado democrático e Social de
Direito incumbência indeclinável do Ministério Público imposta na
Constituição e nas Leis, bem como concorrer para alcançar a
concretização dos fundamentos e objetivos da República Federativa do
Brasil, de modo a contribuir para construção de uma sociedade livre,
justa, solidária, com menos desigualdades;

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério
Público, está zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (CF,
art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida”, entendido esse como o “conjunto de
condições, leis, influências e interações de ordem física, química e
biológica, que permite , abriga e rege a vida em todas as suas formas”(
art. 225, caput da CF/88 e art. 3º, I, da Lei nº 6.938/81 ), e que é dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização e outros direitos,
além de colocá-
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los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão (art. 227 da CF e artigos 4º, 5º e 6º da
Lei nº 8.069/90, art. 72 e ss. c/c a Convenção 182 da OIT – Organização
Internacional do Trabalho);

CONSIDERANDO o dever do Poder Público em atuar na defesa do
meio ambiente, tanto no âmbito administrativo, quanto nos âmbitos
legislativo e jurisdicional, adotando políticas públicas e os programas de
ação necessários para cumprir esse dever imposto internacional e
constitucionalmente.

CONSIDERANDO a regência do tema, sob o enfoque internacional, na
Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada pelo Presidente da
República do Brasil durante a Conferência das Nações Unidas sobre
Meio Ambiente e Desenvolvimento, em junho de 1992, ratificada pelo
Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 2, de 8 de
fevereiro de 1994 e internalizada pela promulgação do Decreto no
2.519, de 17 de março de 1998.

CONSIDERANDO os objetivos da norma internacional referida a serem
cumpridos de acordo com as disposições pertinentes, são a
conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus
componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados
da utilização dos recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso
adequado aos recursos genéticos e a transferência adequada de
tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais
recursos e tecnologias, e mediante financiamento adequado (artigo 1º).

CONSIDERANDO que preambularmente, a Convenção adota profunda
densidade normativa e axiológica aplicada à proteção do meio ambiente,
ante seu caráter intergeracional, internacional, comum a todos os povos:
(...) Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica e dos
valores ecológico, genético, social, econômico, científico, educacional,
cultural, recreativo e estético da diversidade biológica e de seus
componentes; (...) Reconhecendo a estreita e tradicional dependência
de recursos biológicos de muitas comunidades locais e populações
indígenas com estilos de vida tradicionais, e que é desejável repartir
equitativamente os benefícios derivados da utilização do conhecimento
tradicional, de inovações e de práticas relevantes à conservação da
diversidade biológica e à utilização sustentável de seus componentes;
(...) Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da
diversidade biológica é de importância absoluta para atender as
necessidades de alimentação, de saúde e de outra natureza da
crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso e a
repartição de recursos genéticos e tecnologia; (...)

CONSIDERANDO as normas da ordem urbanística serem de ordem
pública e aplicação cogente, não restando ao administrador campo ao
exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua
aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano, nos
termos do art. 2º, da Lei nº 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade, assim
como as normas contidas na Lei nº 12.305, de 2010 (Lei de Política
Nacional de Resíduos Sólidos).

CONSIDERANDO, especificamente quanto ao tratamento jurídico dos
resíduos sólidos no Brasil, dispõe a Lei nº 12.305/10 que a Política
Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos,
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal,
isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito
Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao
gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos (art. 4º).

CONSIDERANDO que aduz ainda, sem seu artigo 5º, que a Política
Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio
Ambiente e articula-se com a Política Nacional de

Educação Ambiental, regulada pela Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999,
com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela  Lei nº
11.445, de 2007, e com a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a
defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010,
instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos e que estão sujeitas à
observância desta lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público
ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de
resíduos sólidos;

CONSIDERANDO que de acordo com a mencionada lei, o poder
público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que o acondicionamento, a coleta, o transporte, o
tratamento e o destino final dos resíduos sólidos domésticos, industriais
e hospitalares devem processar-se em condições isentas de malefícios
ou inconvenientes à saúde de todos, ao bem estar da coletividade e ao
meio ambiente;

CONSIDERANDO que a situação do gerenciamento de resíduos sólidos
tem-se agravado com o surgimento e manutenção dos lixões na maioria
das cidades, situando se os mesmos, geralmente, em locais impróprios,
tais como à margem de rodovias, em terrenos acidentados, sujeitos a
erosão e, até mesmo, em áreas de preservação permanente e de
influência das nascentes de cursos d’água;

CONSIDERANDO que “as condutas e atividades consideradas lesivas
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas,
às sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação
de reparar os danos causados”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais)
tipifica como crimes ambientais “construir, reformar, ampliar, instalar ou
fazer funcionar,  em qualquer parte do terr i tór io nacional ,
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou
contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes1; e, ainda,
“Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a
mortandade de animais ou a destruição significativa da flora” (art. 54);

CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do mesmo art. 54, prevê pena de
reclusão, de 01 (um) a 05 (cinco) anos no caso de o crime “ocorrer por
lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos
ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas
em leis ou regulamentos” (inc. V);

CONSIDERANDO que deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo,
de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental, também é
conduta tipificada na Lei nº 9605/98, sujeitando o infrator a pena de
detenção de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, nos
termos do art. 129, III, da CF, a promoção de ações públicas para a
proteção dos interesses difusos e coletivos relacionados, entre outros, à
defesa do meio ambiente, cabendo-lhe para tanto ajuizar as respectivas
demandas, inclusive cautelar e a de execução de títulos judiciais e
extrajudiciais, para a efetiva tutela desses direitos, conforme preceituam
os arts. 4º, 5º e 21 da Lei 7347/85 e o art. 25, inc. IV, “a”, da Lei
8625/93;
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RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar a aplicação das
políticas estadual e nacional de resíduos sólidos no município de
Joaquim Nabuco, e induzir os setores público e privado e a coletividade
ao seu cumprimento e, por conseguinte, DETERMINAR:

I – requisite-se da Prefeitura Municipal informações quanto à existência
e cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos – PGIRS, Conselho e o Fundo Municipais de Meio Ambiente,
Programa Governamental A3P, coleta seletiva, triagem e compostagem
ef ic ientes,  campanha educat iva,  bem como outras ações
governamentais locais voltadas à gestão dos resíduos sólidos em todas
as suas vertentes determinadas pelo ordenamento jurídico, seja ela
preventiva ou repressiva, protetora ou reparadora;

II – requisite-se novamente à CPRH perícia no local, para atestar a
observância das normas ambientais na execução das Políticas Nacional
e Estadual de Resíduos Sólidos pelo poder executivo municipal, de
modo a se assegurar, efetivamente, a concretude do princípio do
desenvolvimento sustentável no município;

III- Expeçam-se ofícios de comunicação de instauração do presente
procedimento à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, para ciência e
providências cabíveis;

IV - encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do MPPE;

VI - Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria-Geral do MPPE, e ao CAO Meio Ambiente, para
conhecimento;

VII – dê-se ciência à imprensa do Ministério Público de Pernambuco,
para publicação no sítio eletrônico.

Cumpra-se.

Joaquim Nabuco, 31 de janeiro de 2023.

Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Promotor de Justiça
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.094/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.094/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Suposta incompatibilidade de acumulação de cargos públicos
por parte do Sr Edvaldo da Luz Pereira

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02142.000.094/2022
Recife, 3 de fevereiro de 2023

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, em especial a análise da documentação juntada ao evento 046,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de fevereiro de 2023.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE
Procedimento nº 01712.000.176/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01712.000.176/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento da Política Pública de inclusão no ambiente
escolar. INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

São José do Belmonte, 24 de janeiro de 2023.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01712.000.176/2022
Recife, 24 de janeiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANGELIM
Procedimento nº 01636.000.029/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01636.000.029 /2023

PORTARIA Nº Procedimento nº 01636.000.029/2023
Recife, 3 de fevereiro de 2023
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora
de Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo
com o fim de:

OBJETO: Acompanhamento do processo de escolha de Conselheiros e
Conselheiras Tutelares do Município de Angelim - ano 2023

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da  Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que, com amparo no art. 139 da Lei 8.069/90, a
Resolução 231 do CONANDA, em seu art. 5º, inciso I, especifica que o
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar se dará
mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e
secreto dos eleitores do respectivo município ou do Distrito Federal,
realizado em data unificada em todo território nacional, a cada quatro
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao
da eleição presidencial, sendo estabelecido em lei municipal ou do
Distrito Federal, sob a responsabilidade do Conselho Municipal ou do
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve
buscar o apoio da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º da Resolução 231 do CONANDA
estabelece requisitos que devem ser observados no edital do processo
de escolha, que deve ser publicado no mínimo seis meses antes do dia
estabelecido para o certame;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como a Resolução 3/2019
do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, que disciplinam, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha de Conselheiros e

Conselheiras Tutelares do Município de Angelim, que ocorrerá em
outubro do ano de 2023, determinando, desde logo:

a) juntada da legislação municipal relacionada ao conselho tutelar, para
fins de conferência com a Resolução 231/2022 CONANDA;

b) expedição de ofício ao CMDCA solicitando informações, no prazo de
10 dias, sobre as providências adotadas para constituição da comissão
encarregada (art. 7º, §2º, “d” da Resolução 231 do CONANDA) dos
procedimentos relativos ao processo de escolha de conselheiros
tutelares que se realizará em 2023, inclusive, se for o caso, de logo
indicando nominalmente seus integrantes;

c)expedição de ofício ao Município de Angelim, através da Secretaria
Assistência Social, solicitando informações, no prazo de 10 dias, sobre a
contemplação, no projeto de Lei Orçamentária 2023, de dotação
orçamentária voltada ao custeio do suporte material e logístico
necessário à realização do processo de escolha dos conselheiros e
conselheiras tutelares do Município (Art. 139 do Estatuto da Criança e
do Adolescente e Resolução n. 231 do CONANDA);

d) agende-se reunião preparatória com a comissão encarregada do
processo de escolha para data oportuna.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao CAOIJ, para conhecimento.

Providencie-se a publicação em Diário Oficial, para ampla publicidade.

Cumpra-se.

Angelim, 03 de fevereiro de 2023.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.293/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01670.000.293/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente  Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Relatório CAPS - Usuário: Josivam Batista da Silva.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao CAPS, requerendo-se, em até 10 dias, informações
atualizadas, bem como qual a solução de tratamento para o caso.

2 - Comunicações de praxe.

Cumpra-se.

Itapetim, 02 de fevereiro de 2023.
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Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

Designado para atuar, na Promotoria de Justiça de Tuparetama, a partir
de 01/11 /2022 até ulterior deliberação,  conforme Portaria POR-PGJ
n.2.571/2022.  Respondendo pela Promotoria de Justiça de Itapetim a
partir de 01/05/2021, conforme Portaria POR-PGJ 785/2021.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 02007.000.076/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02007.000.076/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar a necessidade de abertura de concurso para Professor
Instrutor de Libras na rede estadual de ensino

CONSIDERANDO o teor da Carta encaminhada pela Associação de
Surdos de Pernambuco - ASSPE, na qual há o relato de que, embora
aberto um concurso para contratar professores de educação especial e
música ( Edital Nº 1 – SEE/PE de 26.12.2022), nesse não há a previsão
de contratação de Professor Instrutor de Libras;

CONSIDERANDO, ainda, que, na Carta supracitada, consta a
necessidade de ampliação do desse quadro pessoal, pois os atuais
profissionais que compõem a SEE-PE possuem contrato temporário, e o
Centro de Apoio aos Surdos - CAS necessita de mais 10 (dez)
instrutores de libras;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), preceitua, em seu art. 28, que "Art. 28. Incumbe ao poder
público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar,
acompanhar e avaliar: ... IV - oferta de educação bilíngue, em Libras
como primeira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa
como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas
inclusivas;  ... XI - formação e disponibilização de professores para o
atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da
Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio";

CONSIDERANDO, também, que "na disponibilização de tradutores e
intérpretes da Libras deve-se observar o seguinte: I - os tradutores e
intérpretes da Libras atuantes na  educação básica devem, no mínimo,
possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras; II -
os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de
interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação,
devem possuir nível superior, com habilitação,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02007.000.076/2023
Recife, 3 de fevereiro de 2023

prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras" (art. 28, § 2º,
da Lei nº 13.146/2015);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1 - Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar a necessidade de abertura de concurso para
Professor Instrutor de Libras na rede estadual de ensino";

2 - Agende-se audiência para a data de 13/02/2023, às 09h00min,
convidando a Associação de Surdos de Pernambuco - ASSPE, a
coordenadora do Centro de Apoio aos Surdos - CAS  e a SEE-PE, e a
Secretaria Estadual de Educação, encaminhando-lhes cópia da portaria
para conhecimento do assunto em tela;

4 - Cientifique-se a Associação de Surdos de Pernambuco - ASSPE, o
CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da instauração do
presente procedimento;

5 - Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de fevereiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02258.000.014/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos das Resoluções RES-CSMP nº 003/2019 e nº
01/2020,, e ainda:

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11, inciso XI, da Lei 8429/92,
“  Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública a ação ou
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omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade
e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: nomear
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas;"

CONSIDERANDO o recebimento da manifestação audívia nº 855868,
através da Ouvidoria do MPPE, noticiando a prática nepotismo na atual
Gestão Municipal de Gravatá/PE;

CONSIDERANDO que, em diligências preliminares, verificou-se a
procedência em parte das irregularidades noticiadas através da
manifestação audívia nº 855868;

CONSIDERANDO que, neste caso concreto, a realização de Acordos de
Não Persecução Civil se revelou como solução mais vantajosa ao
interesse público, diante da natureza, circunstâncias e gravidade dos
atos de improbidade administrativa atribuído aos COMPROMISSÁRIOS,
além das vantagens para o interesse público, notadamente, quanto à
rápida solução do caso e correção da improbidade, quando comparada
a duração de eventual processo judicial;

CONSIDERANDO que, nos termos dispostos no art. 6º, §9º, da
Resolução RES CSMP nº 01/2020, “o acompanhamento do
cumprimento do Acordo de Não Persecução Cível será feito através de
Procedimento Administrativo próprio, a cargo do órgão de execução que
o tomou, aplicada a hipótese o inciso I do art. 8º da Resolução CSMP nº
003 /2019”;

RESOLVE:

INSTAURAR, com fulcro no art. 6º, §9º, da Resolução RES-CSMP nº
01/2020 c/c o art. 8º, I, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, presente
Procedimento Administrativo com objetivo de acompanhar o
cumprimento dos Acordos de Não Persecução Cível, firmados com as
pessoas de Joselito Gomes da Silva, André Bezerra de Souza, Maria
Alessandra Facundes da Silva Souza e Ivanice Batista de Lima Silva, no
bojo do Inquérito Civil nº 02261.000.372/2022.

Por corolário, determino a adoção das seguintes providências iniciais: 1.
Cadastro de todas as pessoas interessadas (Compromissários e
Município);

2. Encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
CAO PPTS, ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, para conhecimento; e à
Subprocuradoria em Assuntos Institucionais, para publicação;

3. O acompanhamento mensal, no dia 30 de cada mês, do envio dos
comprovantes de pagamento das multas civis pactuadas pelos
Compromissários.

Findo o prazo indicado no item 3, e constatado o não envio de
comprovante de pagamento por qualquer dos Compromissários, de
logo, determino que,  independentemente de novo despacho, seja
expedida notificação de cobrança do (s) comprovante (s), no prazo de 2
(dois) dias. E, em caso de inércia, que seja certificado nos autos, com
seu encaminhamento à conclusão, para adoção das providências
cabíveis.

Cumpra-se.

Gravatá, 03 de fevereiro de 2023.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.063/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02141.001.063/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: FUNCIONAMENTO IRREGULAR/POLUIÇÃO SONORA
(MÁQUINAS DE CORTAR PEIXE, MARTELETES E MARRETAS) POR
PARTE DE PEIXARIA, sita à Rua Fernando Vieira Pinto, 526 (próximo à
Oficina Eletrocar), em Massaranduba

CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  7º,  in verbis,  determina:

"Art. 7º - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer
apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º,
instaurará o procedimento próprio".

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE,

1. INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados, no âmbito de suas atribuições, com a finalidade de
apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

2.  DETERMINAR, DESDE LOGO, diligências indispensáveis à
instrução do feito:

a - Após análise dos autos, vejo que a requisição (Ofício nº
02141.001.063/2022- 0005) feita ao Poder Público Municipal, através da
SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DO
JABOATÃO DOS GUARARAPES - SEMAM até o presente momento
não não foi cumprida. Assim, solicito a secrearia dest 3ª PJDC que
providencie a sua reiteração.

b - Informe-se à Parte Interessada.

Por fim, em respeito a determinações da Resolução nº 003/2019, omite-
se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o
fato, para que se evite exposição
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à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art. 16º), bem como deixa-se de
nomear secretário escrevente para atuação no presente IC, tendo em
vista que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidor efetivo do
quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 22, caput).

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de fevereiro de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.925/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02141.000.925/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: DESCARTE IRREGULAR DE LIXO, PELA EMPRESAS
FELIPE MARTINIANO PORTO DE CAMARGO E S G C SÃO GABRIEL
TRANSPORTES LTDA EM SUPOSTA ÁREA DE PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL, ALÉM DE DESMATAMENTO E ATERRO IRREGULAR
DE RIO, tudo na Estrada da Muribeca, após o CTR Candeias, do lado
direito, sentido BR 101 Jaboatão

CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  7º,  in verbis,  determina:

"Art. 7º - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer
apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º,
instaurará o procedimento próprio".

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito,  DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

1 - Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;
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2 - Após análise dos autos, vejo que o último requerimento já foi objeto
de 03 (três) ofícios (Ofício nº 02141.000.925/2022-0004 - REITERA Ofs.
02141.000.925/2022- 0002 e 02141.000.925/2022-0001) e a
SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA
DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES-SEMAG ainda
não apresentou resposta. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC
que designe data para realização de audiência com o mencionado
Órgão Público Municipal, oportunidade em que deverá apresentar
relatório com o resultado da vistoria solicitada.

3 - Informe-se à Parte Interessada.

Por fim, em respeito a determinações da Resolução nº 003/2019, omite-
se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o
fato, para que se evite exposição à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art.
16º), bem como deixa-se de nomear secretário escrevente para atuação
no presente IC, tendo em vista que, nesta 3ª PJDC, tal função é
exercida por servidor efetivo do quadro de serviços auxiliares do MPPE
(art. 22, caput).

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de fevereiro de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.137/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01669.000.137/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal, no  exercício das atribuições outorgadas pelos
artigos 129, inciso III, da Constituição  Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução nº 174 /2017 do CNMP,
da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 do CSMP/PE, e ainda:

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, nos
termos do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade
administrativa, bem como a prevenção e a repressão à prática de atos
que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos, como o da
honestidade, da lealdade e da boa-fé, e que o princípio da supremacia
do interesse público determina que toda atividade estatal deve visar a
consecução de uma finalidade pública;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa do
Patrimônio Público e o zelo pelas instituições e pelos Poderes Públicos,
o que justifica a necessidade de apurar os fatos acima mencionados;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o dispositivo supracitado,
o prazo para apreciação da Notícia de Fato é de 30 (trinta) dias,
prorrogável, uma única vez, por até 90 (noventa), e que a presente
situação ainda necessita de maiores esclarecimentos;
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RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de
apurar os fatos e colher provas, informações e demais diligências para a
adoção das medidas pertinentes quanto a supostas irregularidades
praticadas pela Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá, pessoa
jurídica de direito público, CNPJ nº 09.680.315/0001-00, domicílio legal
na Avenida João Pessoa Guerra, nº 37, Pilar - CEP: 53.900-000

E para tanto:

DETERMINA as seguintes providências:

Que encaminhe-se o inteiro teor desta Portaria para a Subprocuradoria
Geral em Assuntos Administrativos, para a devida publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso SUBADM nº 031/2021.

A remessa, por meio eletrônico, de cópia desta Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério
Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
do Patrimônio Público e Terceiro Setor, para conhecimento.

A remessa de cópia desta Portaria o Ministério Público de Contas de
Pernambuco, em atenção ao Ofício 00167/2021/TCE-PE/MPCO-RCD.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
1º Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.153/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.153/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.153/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima C.B.D.L., pessoa idosa,
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residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Oficie-se ao CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social), nos termos do despacho de evento 35, observando
o endereço residencial do idoso constante no evento 40, requisitando a
apresentação de relatório situacional, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02231.000.106/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02231.000.106/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo com
o fim de:

OBJETO: Acompanhamento do processo de escolha de conselheiros e
conselheiras tutelares do Município de Belo Jardim - ano 2023.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição
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Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que, com amparo no art. 139 da Lei 8.069/90, a
Resolução 231 do CONANDA, em seu art. 5º, inciso I, especifica que o
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar se dará
mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e
secreto dos eleitores do respectivo município ou do Distrito Federal,
realizado em data unificada em todo território nacional, a cada quatro
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao
da eleição presidencial, sendo estabelecido em lei municipal ou do
Distrito Federal, sob a responsabilidade do Conselho Municipal ou do
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve
buscar o apoio da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º da Resolução 231 do CONANDA
estabelece requisitos que devem ser observados no edital do processo
de escolha, que deve ser publicado no mínimo seis meses antes do dia
estabelecido para o certame;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como a Resolução 3/2019
do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, que disciplinam, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha de conselheiros e conselheiras tutelares do
Município de Belo Jardim, que ocorrerá em outubro do ano de 2023,
determinando, desde logo:

a) juntada da legislação municipal relacionada ao conselho Tutelar;

b) expedição de ofício ao COMDICA solicitando informações, no prazo
de 10 dias, sobre as providências adotadas para

constituição da comissão encarregada (art. 7º, §2º, “d” da Resolução
231 do CONANDA) dos procedimentos relativos ao processo de escolha
de conselheiros tutelares que se realizará em 2023, inclusive, se for o
caso, de logo indicando nominalmente seus integrantes;

c) expedição de ofício à Secretaria de Gestão Pública, solicitando
informações, no prazo de 10 dias, sobre a contemplação, no projeto de
Lei Orçamentária 2023, de dotação orçamentária voltada ao custeio do
suporte material e logístico necessário à realização do processo de
escolha dos conselheiros e conselheiras tutelares do Município (Art. 139
do Estatuto da Criança e do Adolescente e Resolução n. 231 do
CONANDA);

d) Com a chegada da resposta sobre a constituição da comissão,
agende-se reunião para tratar sobre a preparação do pleito.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao CAOIJ, para conhecimento.

Providencie-se a publicação em Diário Oficial, para ampla publicidade.

Cumpra-se.

Belo Jardim, 07 de fevereiro de 2023.

Sophia Wolfovitch Spinola,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.144/2021 — Inquérito Civil

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 16, § 4.º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4.º, parágrafo único, da
Resolução n.º 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente
Inquérito Civil com o fim de alterar o polo passivo da presente demanda,
conforme exposto a seguir.

Cuida-se de Inquérito Civil instaurado inicialmente com objetivo de
investigar supostas irregularidades perpetradas pelo Instituto de
Assistência Social e Cidadania - IASC, contudo, em análise
pormenorizada observou-se que o IASC não é entidade social
submetida ao velamento do Ministério Público, tratando-se em verdade
de uma Autarquia Municipal, razão pela qual suscitou-se conflito de
atribuição em favor da 25.ª Promotoria de Justiça com velamento do
patrimônio público.

Em análise do conflito negativo de atribuição a Procuradoria Geral de
Justiça assim decidiu:

Dito isto, é de se registrar que razão assiste ao Promotor de Justiça
com exercício na  25ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, quando de pronto  vislumbrou que a matéria a ser apreciada
pela Promotoria de Justiça suscitante seria  em face de possível
ilicitude cometida pela entidade de direito privado Instituto Maurício  de
Nassau, e não em razão das contratações ilícitas por parte do  Instituto
de Assistência Social e Cidadania – IASC, esta, sim, de
atribuição da Promotoria de Justiça  de Promoção e Defesa do
Patrimônio Público da Capital.  Em vista do exposto, NÃO
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CONHEÇO  DO PRESENTE CONFLITO, e determino:

a) Retorno dos autos a 10.ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania Da  Capital – Fundações, para, se assim entender, seja
apreciada inerente a entidade de direito privado Instituto Maurício de
Nassau;

b) Remessa de cópia dos autos a 25ª Promotoria de Justiça de Defesa
da  Cidadania da Capital – Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a
fim de que, se assim entender, seja apreciada a legalidade das
contratações de pessoal  perpetradas pelo Instituto de Assistência
Social e Cidadania – IASC.

Pois bem.

Em acordo com com o decisum exarado pela Procuradoria nasce a
necessidade de obter maiores informações do Instituto Maurício de
Nassau sobre os fatos relatados nestes autos, bem como faz-se
necessário a exclusão do IASC do polo passivo desta investigação.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

A) ENCAMINHE-SE, por meio eletrônico, cópia desta Portaria ao
CAOPPTS, bem como à SUBADM, para publicação no Diário Oficial, ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP, tudo nos
termos do artigo 16, § 2.º, da Resolução CSMP n.º 03/2019;

B) EXCLUA-SE o  Instituto de Assistência Social e Cidadania – IASC do
polo passivo da presente investigação e INSIRA-SE o Instituto Maurício
de Nassau;

C) OFICIE-SE o Instituto Maurício de Nassau, por meio eletrônico e por
AR, para que APRESENTE no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

C.1) Seu estatuto;

C.2) manifestação acerca da notícia de contratações irregulares por
meio de Termo de Cooperação com o Instituto de Assistência Social e
Cidadania – IASC, encaminhando-lhes cópia das fls. 148 a 174 dos
autos.

Após o decurso do prazo assinalado, voltem os autos conclusos para
manifestação.

CUMPRA-SE.

Recife, 02 de fevereiro de 2023.

Regina Coeli Lucena Herbaud,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.068/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.068/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei

PORTARIA Nº Procedimento nº 01871.000.068/2022
Recife, 6 de fevereiro de 2023

Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), arts. 1° e 4º, inciso
IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85 e ainda,

CONSIDERANDO a existência do Procedimento Preparatório
01871.000.068 /2022, que analisa supostas ilicitudes nos convênios 03
e 04 de 2001 e 14/2016 firmados entre o Município de Caruaru e a
Associação São José do Monte;

CONSIDERANDO as informações contidas no parecer contábil
produzido pelo setor de contabilidade deste Ministério Público, segundo
o qual a Associação não apresentou nenhuma das Demonstrações
contábeis exigíveis;

CONSIDERANDO a suspeita de realização de despesa sem prévio
empenho;

CONSIDERANDO que o mencionado parecer contábil sugeriu a
reprovação das contas da associação;

CONSIDERANDO a documentação encaminhada pelo Município de
Caruaru;

CONSIDERANDO que os fatos verificados podem configurar dano ao
erário;

CONSIDERANDO a Lei 14.230, de 2021, que inseriu o art. 17-D na Lei
8429/92, segundo o qual “a ação por improbidade administrativa é
repressiva, de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções
de caráter pessoal previstas nesta Lei, e  não constitui ação civil, vedado
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas e
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos”;

CONSIDERANDO o parágrafo único do mesmo artigo, que determina
que “o controle de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade
de agentes públ icos, inclusive pol í t icos, entes públ icos e
governamentais, por danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem
urbanística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou
religiosos e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985”;

CONSIDERANDO o art. 1o, VIII, da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil
Pública), segundo o qual regem-se pelas disposições desta Lei, sem
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por danos
morais e patrimoniais causados ao patrimônio público e social;

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público para promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público, nos termos dispostos no artigo 1°, inciso VIII, da Lei 7.347/1985;

CONSIDERANDO que a pretensão de ressarcimento ao erário é
imprescritível;

CONSIDERANDO o artigo 14, da Resolução CSMP no 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público que regulamenta a instauração
e tramitação do INQUÉRITO CIVIL;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez,
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento de
medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;

RESOLVO:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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CONVERTER o Procedimento Preparatório- PP nº 01871.000.068/2022
em INQUÉRITO CIVIL, visando à efetivação das medidas legais
cabíveis, a fim de frustrar qualquer dano ao patrimônio público que
tenha eventualmente ocorrido.

- Diligência em despacho em apartado;

-Remeta-se cópia desta portar ia,  em meio magnét ico,  ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excele Senhor Corregedor Geral do
Ministério, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução CSMP
003/2019.

Cumpra-se.

Caruaru, 06 de fevereiro de 2023.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO/PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 001/2023

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88,
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça da Comarca de Triunfo, Carlênio
Mário Lima Brandão, doravante denominada COMPROMITENTE, e de
outro lado, os representantes da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
TRIUNFO, devidamente representado pelo Dr. Alberto Jorge Vieira de
Brito Júnior – OAB/PE 42.628 e demais organizadores do evento
Carnaval dos Caretas 2023, todos abaixo denominados e doravante
designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985:

CONSIDERANDO a proximidade do Carnaval dos Caretas no Município
de Triunfo, cujo período é de 17 a 22 de fevereiro de 2023, quando
acontecerão os shows artísticos e culturais, evento que atrai grande
número de pessoas a este Município, circunstância que reforça a
preocupação com a segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144, CF/88, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV -
polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal de 1988,
que instituiu entre
os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança
contra riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados
perigosos ou nocivos, conforme art. 6º, I do Código de Defesa do
Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput da CF/88 proclama como

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA 001/2023
Recife, 3 de fevereiro de 2023

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que em todos os locais de animação são encontradas
várias crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
pais ou responsáveis, principalmente por se
tratar de um dos maiores eventos do Município nesta época do ano;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, envolvendo,
muitas vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados em edições anteriores,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas em um natural
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além
da jornada prevista;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei n° 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os
formatos e tamanhos, podem ser utilizados como armas

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos
de festividades regionais e locais, conforme constatações da Polícia
Militar de Pernambuco;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto estabelecer diretrizes que promovam a
melhoria na segurança
e na organização do CARNAVAL DOS CARETAS, no Município de
Triunfo/PE;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
PREFEITURA DE TRIUNFO:
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I – Providenciar, mediante a atuação de fiscais da Prefeitura, em Triunfo,
onde haverá os seguintes eventos festivos:

a) Festas nos palcos físicos, localizados no Pátio de Eventos e no Polo
Gastronômico, nos dias 19 a 21 de fevereiro de 2023, com início às
16h00 e encerramento de som até as 00h00 horas, com uma tolerância
máxima de 1 (uma) hora, mediante solicitação à Polícia Militar.

b) Regularização e fiscalização dos Blocos Particulares (17 à 22 de
fevereiro), com horário início de 10h00 finalizando às 20h00;

c) Blocos promovidos pelo Município, com saída às 20h00 do sábado
(dia 18), estendendo-se ao Bloco do Cariri até as 02h00 do domingo (dia
19);

d) Blocos na Quarta-Feira de Cinzas (10:00hrs - 00:00 hrs).

Horário de saída de cada bloco

II - Havendo a autorização referida no inciso anterior que prorrogue o
horário das festividades,
os estabelecimentos que comercializam lanches e alimentação em geral
poderão ter seu horário
de funcionamento estendido até às 02h00min da madrugada, sendo
terminantemente vedado a
comercialização de bebidas alcoólicas após as 02h00min da
madrugada, sob pena de cassação
do alvará de funcionamento;

III – Orientar os vendedores ambulantes, barraqueiros, proprietários de
carros de churrasquinhos e similares para que comercializem apenas
nos locais previamente estabelecidos pela organização do evento,
fiscalizando e coibindo qualquer infração (ocultação de armas brancas,
de fogo etc.) mediante o apoio da PMPE;

IV – Disponibilizar, nas proximidades dos polos de animação, banheiros
públicos, masculinos
e femininos, com sinalização para a população e em quantidade
suficiente para atender a demanda, bem como banheiros adaptados
para portadores de necessidade especial. Equipar os banheiros públicos
com sinalização para a população durante toda realização do evento,
em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei Estadual 14.133/2010,
como também, após a sua utilização, a desinfecção dos mesmos;

V – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, bem como os
transeuntes, advertindo-os para o uso de copos descartáveis e a não
comercialização e utilização em vasilhames de vidro, bem como para
encerrarem suas atividades após o término dos shows;

VI – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas a respeito da
proibição de vendas de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes;

VII – Providenciar, através dos seus fiscais, o recolhimento de garrafas e
vasilhames de vidro que populares participantes do evento porventura
levem para o local do evento, e que devem ser substituídas por garrafas
plásticas;

VIII- Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixos,
este preferencialmente
de maneira seletiva;

IX - Garantir a presença de ambulâncias e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal, o qual deverá contar com equipe plantonista durante
os dias das festividades;

X- Notificação do Corpo de Bombeiros para comparecimento ao evento,
para certificação do alvará de implantação das

instalações da estrutura necessária para a realização do evento;

XI – Oficiar a Polícia Militar para prestar toda segurança necessária no
local em que será realizado o evento, auxiliando a Prefeitura no
cumprimento dos horários de encerramento dos shows e demais
eventos; na fiscalização do uso de vasilhames de plástico pelos
comerciantes e pelo público em geral; assim como na coibição de
utilização, nos locais e adjacências onde ocorrerão os festejos, de
carros de som, paredões e similares nos dias 17 a 22 de fevereiro de
2023, além das 02:00 hrs e, nos demais dias, além das 00:00 hrs que
possam causar a perturbação ao sossego ou danos a saúde da
população, em especial dos vizinhos e dos moradores do entorno, nos
termos da Lei nº 12.798/2005.

XII – Disponibilização sinalização dos locais de entrada e saída de
veículos, bem como do fluxo de trânsito no local;

XIII – Iluminação eficiente em todos os locais do evento, principalmente
na parte onde ocorrerão os shows, disponibilizando, nos locais de
shows, um setor de entrada, a fim de possibilitar as revistas policiais;

XIV – Assegurar o livre acesso do Conselho Tutelar, assim como aos
representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos de
segurança pública, aos estabelecimentos onde são realizados shows e
apresentações durante todo o evento, para fins de fiscalização do
efetivo cumprimento das disposições contidas no presente termo, bem
como para evitar e/ou reprimir eventuais infrações que estiverem sendo
praticadas, devendo ser aos mesmos prestada toda colaboração e
auxílio que se fizerem necessários;

XV - Divulgar na rádio local o presente Termo de Ajustamento de
Conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e vasilhames de vidro
por parte de comerciantes e do público em geral, nos termos do art. 6º,
da Lei Estadual nº 14.133/2010, bem como a proibição de venda de
bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes. Divulgar, de igual modo,
antes de cada show, o presente termo, mais precisamente o horário de
encerramento das festividades, bem como advertir ao público em geral
quanto à proibição de utilização de carros de som, paredões e similares,
além dos horários previstos para a realização dos festejos, que possam
causar a perturbação ao sossego ou danos à saúde da população, nos
termos da Lei nº 12.798/2005.

XVI - Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
churrasquinhos e similares, mediante concessão de alvará/autorização
de funcionamento, para que estes comercializem apenas nos locais
previamente fixados pela organização do evento, de modo a evitar
acidentes, fiscalizando e coibindo qualquer infração mediante o apoio da
PMPE, orientando os vendedores ambulantes para que evitem a
utilização de palitos de churrascos, servindo aos consumidores em
pratos descartáveis.

XVII - Deixar a população informada de tudo o que se realizará e
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo por meio da imprensa,
de forma gratuita;

XIII - Ajustar com os blocos carnavalescos particulares o horário de
início e término dos eventos, bem como a regulamentação da vias em
que serão utilizados para o percurso, ressaltando que após às 20h00min
a PMPE ficará autorizada a desligar todos os aparelhos de som dos
blocos;

XIX - Afixar avisos nas entradas do polo de eventos, informando sobre a
proibição de utilizar vasilhames de vidros e congêneres, bem como
informar as saídas de emergência;

XX - Providenciar junto ao Corpo de Bombeiros, as documentações
necessárias, para realização de vistorias
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preventivas de segurança contra incêndio e pânico, incluindo a obtenção
do atestado de regularidade do CBMPE, pertinente aos locais de polos
carnavalescos, providenciando o pedido de regularização no prazo de
15 (quinze) dias antes do evento nos termos deste TAC;

XXI - Providenciar junto ao CBMPE, solicitação de efetivo Bombeiro
Militar, para a realização de prevenções contra princípios de incêndio,
primeiros socorros e salvamento aquático.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando diagnosticados abusos;

II - Coibir a emissão de sons por meio de equipamentos sonoros seja
em estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre
outros, após o horário, conforme anteriormente definido;

III - Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows. Desde já,
saliente-se que os horários acima estabelecidos servem apenas como
um mecanismo de redução do número de ocorrências e não como
marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR

I – Realizar vistorias preventivas de segurança contra incêndio e pânico,
visando a obtenção do Atestado de Regularidade do CBMPE, nos
moldes da Portaria emitida pela SDS/PE nº 6422, de 17/11/2022,
publicada no Boletim Geral da SDS nº 218-8-11;

II – Disponibilizar efetivo Bombeiro Militar para realizar: prevenção
contra princípios de incêndio, atividades de primeiros socorros e
salvamento aquático, em função da programação carnavalesca
fornecida pela prefeitura municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR,
CRAS E CREAS

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão/sobreaviso, nos pontos de animação, durante os dias de
festividade, até o final dos eventos;

II – Atuar de forma preventiva fiscalizando a venda, o fornecimento e
consumo de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, orientando os
comerciantes nesse sentido, inclusive com o auxílio de força policial,
quando necessário, bem como o trabalho infantil e exploração sexual;

III – Promover a conscientização da população acerca da proibição do
consumo e venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, bem
como a exploração de trabalho infantil e
sexual;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DOS proprietários ou
responsáveis por estabelecimentos onde serão realizados os eventos
festivos ao público, os organizadores de blocos, bem como os populares
que comercializarão bebidas alcoólicas nos espaços públicos em que
serão realizados eventos.

I – Promover a venda de bebidas em geral à população por meio de
recipientes plásticos (copos
e latas), substituindo os recipientes originais por outros feitos com
aquele material, quando
necessário;

II – Abster-se de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a crianças
e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes alertando
desta proibição e mencionando o fato de constituir infração penal;

III – Empenhar-se, de igual modo, em coibir o fornecimento de bebidas
alcoólicas a crianças e
ado lescen tes  por  te rce i ros ,  nas  dependênc ias  de  seus
es tabe lec imentos ,  suspendendo de
imediato a venda de bebidas a estes e acionando a Polícia Militar;

IV – Nas festas que serão realizadas nos blocos, impedir a entrada de
crianças desacompanhados dos pais ou responsáveis;

V – Realizar campanhas publicitárias junto às rádios, redes sociais,
carros de som e nos palcos
dos eventos, orientando a população a não trazer para os locais da festa
vasilhames de vidro e informando a disponibilidade de recipientes de
plástico para sua substituição, caso necessário;

VI – Aos blocos carnavalescos, clubes ou entidades que promovam
concentração de pessoas em locais fechados, fica estabelecido o
compromisso de requisitar as devidas autorizações
prévias ao corpo de bombeiros, para obtenção de atestado de
regularidade;

VII – Fica acordado que, na concentração dos blocos, a partir das
10h00min poderá ser emitido som automotivo, desde que sejam
respeitados os limites legais de decibéis, comprometendo-se os blocos a
diminuir o volume do som dos paredões ao final do percurso;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO USO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS EM
VIA PÚBLICA

I – A Prefeitura Municipal e a Polícia Militar serão responsáveis por
coibir qualquer veiculação de som automotivo, os chamados “Paredões”
em via pública, durante os festejos de carnaval, sendo permitido apenas
aqueles utilizados nos blocos devidamente cadastrados junto ao
Município, mediante alvará;

II – A utilização das vias públicas para o desfile dos blocos do carnaval
somente ocorrerá mediante autorização da Prefeitura, cuja data para
requerimento findará no dia 10/02/2023, devendo a informação ser
encaminhada a esta Promotoria de Justiça para conhecimento,
constando na autorização o horário de saída, o percurso e o horário de
encerramento do desfile do bloco, destacando-se que tais autorizações
integrarão o presente Termo de Ajustamento de conduta;

III – É vedado ao bloco de carnaval permanecer parado com “paredão”
ligado, após o término limite consignado, sob pena de apreensão do
som e cassação da licença.

IV – A Prefeitura Municipal mediante uso de poder de polícia poderá
regulamentar o trânsito, interditando ruas, alterando fluxo de vias,
orientando que os automóveis particulares sejam
guardados em garagens ou estacionados em outras ruas, como forma
de preservá-los e garantir
a circulação de pedestres, todavia, não impedindo o acesso das
pessoas às suas residências.

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO:

O não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, das obrigações
constantes deste Termo de Ajustamento de Conduta implicará
pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , corrigidos
monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das sanções
administrativas, eleitorais e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores devidos por descumprimento de
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quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:

Fica estabelecida a Comarca de Triunfo - PE, como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil.

DISPOSIÇÃO FINAL - E, por estarem as partes justas e acordadas,
firmaram o presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal/88, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir
desta data.

Seguem-se as assinaturas.

Triunfo -PE, 03 de Fevereiro de 2023.

Carlênio Mário Lima Brandão
Promotor de Justiça

Dr. Alberto Jorge Vieira Brito Júnior
Representação Jurídica do Município

André Vasconcelos
Secretário de Turismo Desenvolvimento e Lazer

Representante do Corpo de Bombeiros

Representante do 14º Batalhão da Polícia Militar

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0249.2022.CPL.PE.0134.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Eletrônico
nº 0249.2022.CPL.PE.0134.MPPE, cujo objeto consiste na aquisição de
m a t e r i a i s  d e  c o n s u m o ,  M A T E R I A I S  D E  I N S U M O S  D E
ALMOXARIFADO, nas condições do Termo de Referência anexo ao
Edital, tendo como vencedoras as empresas: 1) V.T.A. MACHADO DE
ARRUDA LTDA, CNPJ/MF:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0249.2022.CPL.PE.0134.MPPE
Recife, 6 de fevereiro de 2023

16.667.433/0001-35 – itens 02 e 03 totalizando R$ 1.059,00; 2)
CONSERVI COMERCIO E SERVICOS DE CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS LTDA ME, CNPJ/MF: 70.214.374/0001-95 – item 04,
totalizando R$ 1.430,40; perfazendo o VALOR GLOBAL LICITADO de
R$ 2.489,40 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta
centavos), atendendo o interesse do MPPE. Declaro que foram
FRACASSADOS os Itens 01, 05, e 06.

Recife, 06 de fevereiro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 548/2023 

   

Onde se lê: 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 11 – ARCOVERDE 

Arcoverde, Buíque, Custodia, Ibimirim Itaíba, Manari, Pedra, Sertania, Tupanatinga, Venturosa 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.02.2023 Quinta-feira Arcoverde Caíque Cavalcante Magalhães 

10.02.2023 Sexta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 

 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 11 – ARCOVERDE 

Arcoverde, Buíque, Custodia, Ibimirim Itaíba, Manari, Pedra, Sertania, Tupanatinga, Venturosa 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.02.2023 Quinta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 

10.02.2023 Sexta-feira Arcoverde Caíque Cavalcante Magalhães 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 549/2023 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PETROLINA 
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 

E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

17.02.2023* 

Sexta-feira 

13 às 17h Petrolina Érico de Oliveira 

Santos 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Petrolina 

18.02.2023 

Sábado 

13 às 17h Petrolina Érico de Oliveira 

Santos 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

04.02.2023 Sábado 
13 às 17h Palmares Thiago Faria Borges 

da Cunha 
1º Promotor de 
Justiça de Água 
Preta 

12.02.2023 
Domingo 

13 às 17h Palmares Rômulo Siqueira 
França 

Promotor de Justiça 
de Catende 

 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18.02.2023 
Sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Eduardo Henrique 
Gil Messias De Melo 

1º Promotor de 
Justiça de 
Timbaúba 

22.02.2023*** 
Quarta-feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Rosemilly Pollyana 
De Sousa 
Albuquerque 

Promotor de 
Justiça de  

 
 
 
Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

17.02.2023* Sexta-feira 13 às 17h Petrolina Bruno de Brito Veiga 3º Promotor de 
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Justiça Criminal de 

Petrolina 

18.02.2023 

Sábado 

13 às 17h Petrolina Bruno de Brito Veiga 3º Promotor de 

Justiça Criminal de 

Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

04.02.2023 Sábado 
13 às 17h Palmares Rômulo Siqueira 

França 
Promotor de Justiça 
de Catende 

12.02.2023 
Domingo 

13 às 17h Palmares Thiago Faria Borges 
da Cunha 

1º Promotor de 
Justiça de Água 
Preta 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18.02.2023 
Sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Rosemilly Pollyana 
De Sousa 
Albuquerque 

Promotor de 
Justiça de  

22.02.2023*** 
Quarta-feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Sylvia Câmara de 
Andrade 

3º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM PALMARES 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

04.02.23 Sábado 
13:00 h às 17:00 h 

Palmares Luiz Henrique Matos da Silva 

Ivila Barbosa Alves da Silva 

12.02.23 Domingo 
13:00 h às 17:00 h 

Palmares Josias Bezerra Brito Junior 

Claudia Silva e Lima 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

04.02.23 Sábado 
13:00 h às 17:00 h 

Palmares Josias Bezerra Brito Junior 

Claudia Silva e Lima 

12.02.23 Domingo 
13:00 h às 17:00 h 

Palmares Luiz Henrique Matos da Silva 

Ivila Barbosa Alves da Silva 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO 

 
                                                             COM SEDE EM LIMOEIRO 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

18.02.23 
Sábado 13:00 h às 17:00 h 

Limoeiro Camila de Moura Albuquerque Fernandes 
Sílvio Robson Augusto da Silva 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

18.02.23 
Sábado 13:00 h às 17:00 h 

Limoeiro Josiclécia de Arruda 

Sílvio Robson Augusto da Silva 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO 

                                                           COM SEDE EM CARUARU 
 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

12.02.23 Domingo 13:00 h às 17:00 h Caruaru Celeste Cristina Gomes 
Maria Simony de Araujo 

18.02.23 Sábado 13:00 h às 17:00 h Caruaru Gregorio Galindo Padilha 
Maira Jeronimo Ferreira 

19.02.23 Domingo 13:00 h às 17:00 h Caruaru 
Carla Roberta Bezerra 

Leonel Brito Caraciolo de Ameida 
22.02.23 Quarta-Feira 13:00 h às 17:00 h Caruaru 

Leonel Brito Caraciolo 
Maira Jeronimo Ferreira 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

12.02.23 Domingo 13:00 h às 17:00 h Caruaru Leonel Brito Caraciolo de Almeida 
Maria Simony de Araujo 

18.02.23 Sábado 13:00 h às 17:00 h Caruaru Carla Roberta Bezerra de Souza 
Maira Jeronimo Ferreira 

19.02.23 Domingo 13:00 h às 17:00 h Caruaru 
Gregorio Galindo Padilha 

Leonel Brito Caraciolo de Almeida 
22.02.23 Quarta-Feira 13:00 h às 17:00 h Caruaru 

Kássia Souza de Albuquerque Henrique 
Maira Jeronimo Ferreira 
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DATA DIA HORÁRIO LOCAL SERVIDORES MOTORISTA

18.02.2023 Sábado 12:00 às 2100hs Metrorec Fred Vasconcelos da Silva  

Severino Ramos
Alves Pereira 

18.02.2023 Sábado 12:00 às 21:00hs Metrorec
Ronilson Araújo de Brito

Figueiredo

18.02.2023 Sábado 12:00 às 21:00hs

Fórum
Thomaz de
Aquino C

Wanderley

Paulo César do Nascimento
Stevison Máximo da

Costa

18.02.2023 Sábado 12:00 às 21:00hs

Fórum
Thomaz de
Aquino C

Wanderley

Lorena Freire Galvão Rodrigues
da Costa
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MMINISTÉRIOINISTÉRIO P PÚBLICOÚBLICO  DEDE P PERNAMBUCOERNAMBUCO

CCORREGEDORIAORREGEDORIA  GGERALERAL
GGESTÃOESTÃO  2021/20232021/2023

QUADRO ESTATÍSTICO ANUAL - 2022

 COMUNICAÇÕES - MEMBROS/CORREGEDORIA Recebidas e Anotadas
  Comunicações de Atividades Docentes 6
  Comunicações Relativas às Resoluções do CNMP 3758
  Comunicações Diversas 3645

 CORREGEDORIA AUXILIAR Recebidos Analisados
  Síntese das Atividades Funcionais 8927 8927
  Relatórios do Júri 0 0
  Pedidos de Residência Fora da Comarca 17 17
  Pedidos de Ressarcimento de Combustível e Mudança 41 37
  Relatórios Trimestrais (Estágio Probatório) e Vitaliciamentos 26 25
  Informações ao Conselho Superior do Ministério Público 90 90
  Outros Procedimentos/Expedientes 2510 2369

 PROCESSOS
Saldo

anterior Abertos Encerrados Saldo Final

Processos Administrativos  Disciplinares 1 1 2 0
  Sindicâncias 0 0 0 0
  Solicitação de Informações 4 36 32 8
  Procedimentos Administrativos 1 123 121 3
Procedimentos de Gestão Administrativa (PGAs) 21 29 32 18

  Notícias de Fato 1 57 49 9

VISITAS Previstas Realizadas
  Inspeções 13 13
  Correições 193 189 

 REUNIÕES Previstas Realizadas
  Audiências 10 10
  Trabalho – Setoriais 132 132
  Estágio Probatório 2 2

 PUBLICAÇÕES
  Portarias 7
  Recomendações 0
  Avisos 15
  Editais de Correição 12
  Outras 239

EXPEDIENTES GERAIS Recebidos Expedidos
  Ofícios Diversos 355 1799
  Comunicações Internas 12 12
  Outros 13536 12489

Recife, 07 de fevereiro de 2023.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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